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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 039/2021, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.

 
TRANSFERE PARA O 1º DE NOVEMBRO
DE 2021 O PONTO FACULTATIVO
RELATIVO AO DIA 28 DE OUTUBRO.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GAMELEIRA, no uso
de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, e demais
Legislação em vigor,
 
RESOLVE:
Art. 1º: Transferir, neste ano, para o dia 1º de novembro de
2021, o ponto facultativo relativo ao dia 28 de outubro, em
homenagem ao Servidor Público, nas repartições públicas
municipais do Poder Executivo.
Parágrafo único: O disposto neste artigo não se aplica às
unidades e serviços considerados essenciais no atendimento à
população.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gameleira, em 26 de outubro de 2021.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito do Município de Gameleira
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